


2.1. Com a supressão de 75%, o valor total do Contrato nº 05/2019 passa a ser de R$ 187.500,00
(cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A fundamentação legal encontra-se no art. 65, inciso II, e § 2º, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, de acordo com o prescrito no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros
instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, o presente Termo
Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

(assinado eletronicamente)
JOÃO CRESCÊNCIO ARAGÃO MARINHO​

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

 

 
(assinado eletronicamente)

MARCELO DE ARAUJO NASCIMENTO
 HOMINUS GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA

(assinado eletronicamente)
MARCELO BARROSO DOS SANTOS

HOMINUS GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA

 

Testemunhas:

                                             

(assinado eletronicamente)
MARIA MARTINI MARANGON
CPF:

(assinado eletronicamente)
ELIAS HENRIQUE BATISTA SILVA
CPF: 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE ARAUJO NASCIMENTO, Usuário Externo, em
08/11/2022, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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